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LEI N.º 452/2011, de 17 de maio de 2011. 
  
 
 

Denomina Rua que menciona e adota outras 
providências. 
 
 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA, no uso de suas atribuições. 
 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1.º Fica denominada de Rua Vereador José Barbosa de Oliveira a quadra 36. 
 
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete da Prefeita, 
 
 

Em 17 de maio de 2011. 
 
 

 
 

Ena Vilma Pereira de Souza Negromonte 
Prefeita Municipal 


